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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI MUNICIPAL Nº 395 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROCEDER REPASSE DOS VALORES DISPONIBILIZADO PELA UNIÃO REFERENTE A COMPLEMENTAÇÃO
DO PISO SALARIAL NACIONAL DO ENFERMEIRO,  DO TÉCNICO DE ENFERMAGEM, DO AUXILIAR DE
ENFERMAGEM E DA PARTEIRA; CONFORME LEI FEDERAL Nº 14.434, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 129 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE FERIADO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO MUNICIPAL Nº.130 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR
TOTAL  DE  40.000,00(  QUARENTA  MIL  REAIS),  PARA  FINS  QUE  SE  ESPECIFICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2023
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                        LEI MUNICIPAL Nº 395, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal proceder 
repasse dos valores disponibilizado pela União 
referente a complementação do piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico de 
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 
Parteira; conforme Lei Federal nº 14.434, dá 
outras providências.” 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA,  

Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder repasse dos valores 

disponibilizados pela União referente a complementação do piso salarial nacional do 

Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, 

conforme prevsito na Lei Fderal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022; Emenda 

Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de 2022; Portaria GM/MS nº 597, de 12 de 

maio de 2023; Portaria GM/MS nº 1.063, de 8 de agosto de 2023. 

 

§1º Os valores a serem repassados às categorias beneficiadas por esta Lei 

(Enfermeiro, Técnico em Enmfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira), 

seguirão critérios legais que correspondem aos respecxtivos pisos salariais. 

 

§2º A carga horária considerada para fins de recebimento integral do piso salarial é 

de 44 horas semanais, 8 horas diárias ou 220 horas mensais, podendo o pagamento 

ser proporcional nos casos de contratos com carga horária inferior ao período 

mencionado. 

 

Art. 2º De acordo com as normativas vigentes, em especial Emenda Constitucional 

nº 127, de 22 de dezembro de 2022 e Portaria GM/MS Nº 1.063, de 8 de Agosto de 

2023,  compete à União prestar assistência financeira complementar aos Municípios, 

de modo que os valores ao aumento do piso salarial são oriundos de repasse do 
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Governo Federal. 

  

§1º. Fica autorizado o pagamento retroativo, desde maio de 2023, da diferença 
existente entre o salário atual e o piso estabelecido no artigo anterior. 
 
§2º. Não haverá, em hipotese alguma, incorporação dos valores previstos a título de 
complementação, objeto de autorização contida na presente lei, ao salário mensal dos 
sevidores. 
 
§3º. Dada a inexistência de fonte de custeio permenente, o repasse dos valores a 
título de complenetação, previsto na presente lei para fins de pagamento do piso 
nacional, ficará condicionado a transferência de recurso pelo Governdo Federal, 
ficando cessado automaticamente caso haja interrupção por pate da União. 
 
§4º Para fins de recebimento do Piso salarial, o município não efetuará 
complementação do valor com recursos próprios, caso os repasses da União sejam 
insuficientes. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

consignadas no orçamento anual do Fundo Municipal de Saúde e nas previstas na 

Emenda Constitucional n.º 127, de 22 de dezembro de 2022.  

 

Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DA BAHIA. 

 

 

                                          Candiba(BA), 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

                                                 REGINALDO MARTINS PREADO 

                                                             Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 129 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 
 
 

                                                                             Dispõe sobre feriado municipal 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica Decretado Feriado Municipal no dia 15(quinze) de setembro de 

2023, em virtude da comemoração do dia da Padroeira Nossa Senhora das 

Dores. 

Art.2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2023. 

 

 

 

 
REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, em 13 

de setembro de 2023. 

 

 

 

 
REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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13/09/2023

Praça Kennedy, No. 01

Centro

13.982.608/0001-00

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 40.000,00( Quarenta Mil
Reais), para fins que se especifica e dá outras providências.

Decreto Nº 130/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA - BA

CNPJ:

                   O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CANDIBA, ESTADO DO(A) , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com
o que lhe confere a Lei municipal 375.

Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

 

Dotações Suplementadas

 

 

 

 

02.02.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2017 Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças

3.3.9.0.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 40.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00

Total da Unidade  R$ 40.000,00

40.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Suplementação por anulação de crédito III - R$ 40.000,00Inciso: 

 

Dotações Anuladas

 

 

 

 

02.02.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2017 Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças

3.3.9.0.92.00.00 DESPs de EXERCs ANT 20.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

2019 Manutenção das Atividades do Consórcio Público

4.4.7.1.70.00.00 Rateio pela Part. em Consórcio Público 20.000,00REC. não Vinc. de Imp.15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00

Total da Unidade  R$ 40.000,00

40.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor nesta data.

CANDIBA, 13 de setembro de 2023

Página 1 de 2
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REGINALDO MARTINS PRADO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N º 016/2023  

 

OBJETO: Aquisição de brinquedos educativos para distribuição gratuita às crianças, durante a realização do 

15º Festival do Guaraná, neste município de Candiba/BA. DATA: 28/09/2023. HORÁRIO: 09h00min. 

CRITÉRIO: Menor Preço. LOCAL: Sala de licitação na sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça 

Kennedy, nº 01, Centro, Candiba - Bahia, CEP: 46.380-000. O Edital estará à disposição dos interessados no 

Portal da Transparência do Município de Candiba, endereço eletrônico: 

http://www.candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes. Podendo ser solicitado via e-mail: 

licitacao@candiba.ba.gov.br e/ou na sede da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, das 08h00min às 

12h00min. Candiba/BA, 14/09/2023. Solange Souza Silva. Pregoeira Municipal 

  


